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ACTA DA REUNIÃO ORDI NARIA DE 30 .DE
 

ii
 

No dia t r i nt a de Julho de mil novecentos e s etenta e quatro, nesta c! 

ta cidade de Aveiro , edifí cio dos Paços do Concel ho e &Ua das Reuniões da Câma 

ra Munici pal , r euniu ordinariamente a Comissão Admini st rat i va da Câmar a Muni ci 

pal de Aveiro , sob a pr e sidência do Presi dent e Senhor Dr. Fl ávio Fer re ira Sardo 

e c om a presença dos Voga.i s Senhores Carlos Alberto da Silva Jerónimo, Alberto 

Gomes de Andrade , Alf redo do Sameiro Per ei r a Bacel ar Alves, Dr . Armando Sucena 

Seabra e Dr . Manuel da Costa e Melo. . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Declarada aberta a r eunião pelo Senhor Pr e si dente , f oi apr ovada com 

dispensa de leitura a acta da r eunião anterior , que va i ser assinada. - 

Em seguida ~o i delibe rado consi der ar devidamente jus t i f i cadas as f al 

tas dadas pelos Vogai s Senhores Dr . Joaquim António Calhei r os da Silveira e João 

Evangelista Vieira Sarabanda , sendo dado i ní ci p ao s trabalhos . - - - - - - - - - 

Arran jo da Rua do Cais de S. Roque - Foi lido o of íci o nê , 4451, dat~ 

do de 26 de Julho corrent e, da Di recção dos Serviços de Equipamento da Dire cçã~ 

- Ger al de Transportes Ter re s t r es , i nf ormando que opt aram pela sol ução de ser a 

própria C.P . a l evantar e r et i r ar o mat erial dos troços da l inha as sentes no 

arruamento a pavime ntar , dei xando ao cuidado da Câmara a regularização do act ual 

piso por forma a mantê - l o transitável at é à ex ecução da s obr as pretendidas. - - 

Infor ma também que os terrenos do caminho de ferro, a incorporar def i:

ni t i vament e no arruament o, serão objecto de permuta a definir de comum acordo, e 

que após o l evant amento das linhas o Municí pi o poderá proceder à pavimenta ção 

prevista, ficando , no entant o, reser vados todos os di r ei t os patrimoniais adqui 

ridos pela C.P. me smo após aquel e l evantamento e a dmit i da a eventualidade do s eu 

assentamento, se f or necessário. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

O Senhor President e deu a conhecer que se tinha deslo cado àquele local, 

acompanhado pelo Vogal Senhor João Sarabanda, tendo ficado hor r orizado com o e~ 

tado caótico em que se encont r a o pavimento, agravado agora com o levant ament o 

das linhas , tendo sugeri do que se proced~ s se a um ar r an jo provisório , com a mai or 

br evi dade possí vel . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comissão del i ber ou , por unanimidade , concordar com a suge s t ão do So 

nhor Presidente , f i cando encarregado s os Serviços de Urbanização e Obras de proc~ 

derem ao arr anjo convenient e . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Arruaments>}L .: Obras em prédios particul are s - O Benhor Presi dent e deu 

a conhecer que em se quênci a dos r eparos fo rmulad os por vários muníc i pes rel at i 

vamente às obras que o Banco Pinto de Magalhães tra z em construção na Avenida do 

Dr. Lour enço Peixinho, f oi l evant ado aut o de t ransgr e s são pela ocupação da via 

públi ca com const r uções :Flré -f abrica das e out r os mat er i ai s de cons trução, maa co!:, 

t inua a ver i ficar- se o t ransporte de l amas por f or ma i nade quada , do que r esult ou 

conspurcação e danificação da Rua do Canal do Co jo e das vias por onde passam 08 

veículo 8 . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Em f ace destes fac tos , que verificou pes soalment e , e das justas re cl~ 

mações dos locatários dos prédios vizinhos, o Senhor Presidente pr opôs que , além 

da mult a a apl i car à firma transgressora, cominada no arti go 2922. do Regulamento 

Geral da Construção Urbana para o concelho de Aveir o, por infracção do di spos t o 

no arti go 1732. do mesmo Regulamento, se oficie ao Comando da P.S .P. no sent i do 

~e ser f i s cali zada a forma como são transportadas a s l ama s at ravés da ci dade , e 

se notifique a f i rma const r ut ora de que deve ce ssar i mediat ament e B prática das 

irregularidades que vem comet endo, f icando desde já r es ponsável pel os prejuí zos 

causados na via pública . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Esta proposta f oi aprovada por unani midade . - - - - - - - - - - - -- 

Processos Ee obr as part i cular es - Foi pr e sent e o pr oces so de obras n2. 

94/74., em que o Senhor Fer nando Jorge Pai va Vie i r a requer a revisão do seu pedi 

do de viabilidade de cons t r ução num terreno que possui na Gr an ja de Baixo. 
r, De ac or do com as i nfor maçõe s pr estadas pelo Gabi net e de Ur banização e 

pel os Serviços de Ur bani za ção e Obr as , a Comis são del i be r ou , por unanimidade , i R 

deferir a pet ição . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Prorroga,Ç~o q.~ prazo~, - Foi presente um r equerimento em que a firma 

Const rave - Construções de Aveiro, Ld~ . , i nvocando o pr ocesso de r ecurso c onte~ 

cioso interpost o na Audit oria Admini strativa do Port o por Conceição Viei r a Ran

gel e outros , os quais se af i rmam com dir ei t o de pr eferênci a s obre o l ot e n2 . 3 

dos ter renos si tuados ent re o Lice u e a Escola Têcnica , e que a ref eBida firma 

adqui riu à Câmar a conjunt ame nt e com o l ot e n2. 5, solicita pror r ogação de pr a zo 

para a cons t rução nos mesmos l otes , por período igual ~o do t empo que durar o 

proce sso e cont ado desde a dat a das men cionadas escrituras. - - - - - - - - - 

Depoi s de devidamente anali sado e discut i d o o pedido f or mulado pel a 

f i rma em caus a , a Comi s são deliber ou, por unanimidade, i ndef erir a petição, de

vendo ser dado conheci ment o aos int ere ssados da re s olução agor a t omada . - 
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Al i ena~ão de bens - O Senhor Presidente deu a conhecer o t eor do des

pacho dos Mini stérios da Admini s t ração Interna e do Equi pament o Social e do Am

bi ente , publicado no Diári o do Governo, l~ . sér i e, n~ . 159 , de 10 de Julho cor 

rente, que determina a r eme s sa, no prazo de trint a dias , a o Fundo de Foment o da 

Habitação e ao r espectivo governador ci vil , o programa para o ano cor rente a que 

se r ef ere o n~ . 1 do art igo 6~. do Decreto -Lei n~ . 608/73 , e speci f icando os des

tinos dos lotes a ceder nos t er mos dos artigos 3 ~ . e seguintes do Decret o n2 . 

182/72 (cooperativas e outras associações), do artigo 92 . do Decre t o-Lei n2 . 

608/73 (renda limitada), e ainda em regime de rendas l ivres e para fins não ha

bitacionais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 

Também deu a conhecer os terrenos pe r t enc entes ao Município , na zona 

do Olho de Agua, na Rua da Covilhã e da ant i ga "Quinta do Canha" ; bem corno o es 

tudo da urbanização daqueles locais . - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - 

A Comissão deliberou , por unanimidade , comunicar à s refe ridus ent i da

des que o Municí pi o di spõe dos aludidos terrenos , r elativamente aos quais se es 

tá a proceder ao estudo do destino que l he há-de ser dado e logo que esse e st udo 

esteja concluído será prestada a informação. - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Al iena.s§.Q...~ bens - Em seguiment o do t r a tado em reuni ão de 7 de Maio 

último , foi presente um r equeri mento em que os Senhore s João Carlos Fernandes 

Aleluia e Dr . João Lapa de Ol i vei r a propõem para valor da parcel a de t erreno que 

pretendem adquirir a importância de 1 020$00 por cada met r o quadrado . - - - - - 

Em f ace das i nformaçõe s const antes do mesmo re queriment o , a Comi ssão 

deliberou, por unanimidade , concordar com o pr eço oferecido e bem ass im proceder 

à desafectação do domí nio público da par ccl a em causa , uma vez que f a z parte da 

ant iga Rua das Olarias . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Ampliação do Cemit évi o_de Aradas - Foi pre sent e o ofí ci o n2 . 1383 , da 

Direcção de Urbanização do Dist ri t o de Avei r o , a solici t ar info rma ção a cer ca do 

carácter de pr ioridade da obra de Ampli ação do Cemi t ério de. Aradas , t endo a Comi,2, 

sào delibe rado, por unanimidade , consider ar que , em rel a ção à f reguesia de Aradas , 

aquela obra é prior i t ári a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Der ramas - O Senhor Pre s i dent e deu a conhecer que na Ba se VI das Base s 

do Orçamento para o ano em c urs o apr ovadas em sessão extr aor dinária d o Conselho 

Municipal , r ealizada em 29 de Novembro do ano findp, f oi admit ida a pos si bi l i dade 

de urna futura deliberação no senti do de vir a ser c obr ada , em 1975 , nova der rama , 

eventualment e de percent agem mais elevada . - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Nes t es t er mos , e t endo em c onsider a ção os elevados encar gos ass umi dos 

pel a Câmar a com a reailiiza ção de obras e mel horamentos , pera a sat isf~ ção dos 

quais o Wmni cí pi o não di spõe dos mei os necessários, dada a sua pr ecári a si t uação 

f inanceira , o Senhor President e propôs que se del i ber as s e lançar uma de r r ama e~ 

traordinária, nos t ermo s do art i go 6~ . do Dec r e t o-Lei n~ . 173/73 , de 16 de Abril , 

para sat i sfação das seguint es obras e me l horament os , consideradas ur gent e s , de 

i nteresse general i za do a t odo o conc el ho : - - - - - - - - - - - - - - - - 

- Const r uçRo do edi f í ci o do Núcl eo Escol ar de Esguei ra , incluindo a 

aquisiçãa de terreno s e a el abor ação do projecto (p~ . 2l 2/P/ 36) . - - - - - - - 

- Aqui siy~o de t errenos e cons t r ução de habitações para f amí l i as care 

cidas de recur sos ( Bai rro da Cova do Our o ) e r espect i va ur banização . - - 

- Construção da passage m desnivelada de Es gue i ra , i nclui ndo a elab or~ 

ção do projecto e aqui s i ção de t errenos . - - - - - - - - - - - - - - - - 

- Constr ução de um arruamento de l igação da Tr avessa do Visconde da 

Gr anja com a Rua do Carril. - - - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- Enquadramento paisagí s t i co do Bai r r o das Bar r oca s . - - - - - - -- 

Constr uçno de um parque para es tacionament o de aut omóvei s na Rua Ai

r es Bar bosa , em f rent e do Cemi t ér i o Sul . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- Cons t r ução do aces so a o Cemitéri o de Esgueir a e urban i zação da zona 

envol vente. 

- Cons t rução do arruamento de ligação da Rua J osé Luciano de Cas t r o à 

Rua. das Cardadeiras , i ncluindo a aquisição de ter r enos . - - - - - - - - - - - 

- Urbani za ção da Zona do Vi so . - - - - 

- Ur bani zação da Zona do Ol ho de Agua . 

- Ur bani zação da Rua da Covilhã. - - - - - - - - 

- Urbani zação do Largo de S. Pedro , em Nar i z . - - - - - - - - - - 

- Cons t r ução de arr ecadaçõe s e s ani t ár i os nos cemitérios da ci dade . 

- Ur bani zação do Lar go da Capel a , na Costa do Valado. 

Acessos à Es col a de Ca ci a , i ncluindo a a qui s i ção de terrenos. 

- Ur bani za çã o da Zona de San t i ago . - - - - - - - - - - - - - 

- Cons t r ução de uma estação de r ecolha e trat~me nto de lixo . 

- Cons t r ução de um l argo público em Sarrazola, c o nfi n~ nd o com as Rua s 

de João Chagas e da Consti t ui ção . - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - 

- Paviment ação e rede de esgotos de iguas pluvi ais da Rua das Mari r~as , 

Travessa da s Fal coei r a s , Rua dos Arrais, Rua de Abel Ribeiro , Trave s sa dos Mar no 

to s , Rua das Tri canas o Rua do Dr. Berna r di no Machado. - - - - - - - 
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- Pavimentação do aEruament o ao l ongo do Canal de S. Roque . 

- Pavim enta~~o de arruamento s em Vi lar . - - - - - - -- - - - - - - - 

- Alargament o da Rua do Capi tão Sousa Pizarr o . - - - - - - 

- Pavimentação da Rua da ~~brei ra (C .M . 1511-2 e C.M . 1511 ) , desde a 

E. N.	 335 ao C. M; 1511 (S . Bernardo) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- Pavimentação a asfalto do caminho de ace s so à povoação do Paço . 

- Pavimentação a asfalto &~ E. 1f. 631 entre o C.M. 1506 e Vi lar i nho. 

- Pavimentação a as f alt o entre a E.M . 583-2 e o C. M. 1506 (Rua do Bar 

reiro), Póvoa do Faço . - - - - - - - - - - - - - 

- Pavimentação a asf al to do C. M. 1506 . - - - - 

- Pavimontação do C.M. 1520, entre o cRminho da Gãndar a e a E.N. 235 

(3~ . fase), em Oliveirinha. 

- Pavimentação da Rua do Ramal , na Costa do Val ado . - - - - - - - -- 

- Pavimentação de arruamentos em Horta (Rua do Cabo e Rua Direita ) , 

em Eixo . 

- Paviment ação de ligação da E. N. 230 ao Apeadei ro de Azur va , (linha 

do Valo do Vouga) . - - - 

- Pavimentação a asfalto da Rua da Capela, no Carr egal (Roquei xo) . 

- Pavimentação a asfalto &~ Rua da Lagoa, na Tai pa ( Requeixo ) . 

- Pavimentação a asf al t o do C. M. 1527 a par t i r da E.H. 585 ( Póvoa do 

Valado) • 

- Reparação e be nef ic iação de pavi ment os e passei os , em S. Jacint o . 

A Comi ssão Administ rativa del i berou , por un<cnimidade , de harmoni a com 

o dispost o no art2 . ~2 . do Decret o-Lei n2 . 173/ 73, de 16 de Abril , lançar uma de~ 

r ama a i nci dir sobre as cont r i bui ções pr edi al rnstica e urbana e a cont r i bui ção 

industr ial l i quida &~ s pelo Estado ,a cobr a r junta me nt e com aquel a s cont r i buiçõe s , 

durante o próximo ano de 1975, em t odo o concel ho de Avei ro , des t inando- se o p r~ 

duto das mesmas de r ramas à r eali za ção das obras e melhor a mentos acima descritos . 

A Comis são Admini s t rat i va deliber ou t ambém, por maior ia , f i xar em l a,% 

a pe r oent agem da r eferida der r ama e efect uar o pedido r e s pect i vo ao Director de 

Finanças do Distr i t o de Aveiro , de vi damente i nstrui do . - - - - - - - - - - 

O úni co voto disc or dante per tenceu ao Vogal Senhor Alberto Gomes de An 

drade . 

Es t a deliber ação f oi apr ovada por minut a , no f i lli~l da pr esent e r euni ão, 

para execução i medi ata, nos t ermos do § 12 . do artQ. 3542. do Código Admini str~ 

t ivo . - - - 
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Feira I nter na ci onal de Avei r o - Foi presente o ofíci o n~ 598, da 

t ado de 16 de Julho corrente , da Comis são Interminister ial do Caf é , a perg~ 

t ar s e no an o em curso s e r eal i za a Fei r a I nt er na cional de Avei ro e , no caso 

afirmativo , qual a data do seu funcionament o . - - - - 

A Comissão deliberou , por unanimidade , informar que a Câmara Muni 

cipal , por si , não realiza a ref e ri&~ Feira , nem a patrocina . - - - 

Partidos Médicos - A Comissão tornou conhecimento do t eor da Porta 

ria de 6 do cor rente mês de Julho , publi cada no Diário do Governo , 2~ Sér i e , 

n~ 172, de 25 do mesmo mês ,pespeitant e a apr ova ção da deliberação ne 5 de 

Fevereiro último, pe la qual f oi resolvido extinguir três dos part idos médi 

cos do concelho , co m cent ro nas povoaçõe s de Gacia , ~~mo d e i r o e Co sta do Va

l a do. - -

Subsídios - Cons iderando a s dificuldade s financeiras com que se d~ 

batem a s duas cor por a çõe s de bombeiros de st a cidade , o Senhor President e p r~ 

pÔ n que se conce de ss e a cada urna delas o subsí dio at r i buí do por del i beração 

de 12 de Fevereiro úl t i mo. - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - 

A Comissão deliberou , por unanimidade , apr ovar esta proposta . - 

Funcionali smo IYJ2.1Ei? i~±".:_ Licenças p i~ra Féri as - De a c or-do com a s 

informações c onstant es dos r esp ect i vos r equerimentos , foi del iber ado , por 

unanimidade , conceder as seguintes licença s par a férias : 30 di ~s à es cr i t u

r ár i a - da c t i lógr af a de 2~ cl asse Mar ia Fernanda Ferrei r a de Sousa Sa ntos ; 24 

dias a o jornaleiro José da Conceição Bar ret o , a o vigi l ante do ar qui vo Al fr~ 

do Mar t ins de Sá , ao t er ceir o oficial l~r i a Al zi ra de Mi ran &~ Linhar es e ao 

co veiro rü guel de Andrade Cr avo ; 18 dia s ao vigil ant e J osé Pcdro da Fon seca ; 

e 13 dias à escr i t ur ár ia - dacti l ógrafa de l~ cla ss e Mar ia Hel ena Ferrei r a Bas 

tos . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

geintegraxã2.. _.é!.~ serventu~rio s ~~ - Foi present e um r equeri 

ment o em que o Senhor Carl os Neto Duar te Ferreira solici t a a r e i nt egra ção no 

cargo que ocupava nos Serviços Municipal izados e do qual foi demit i do em Mar 

ço de 19 70 . - - 

Depois de t e r prestado a18uns e sc l a rec i mentos acerca da referida pe 

tição o Senho r Presidente apre sen t ou a segui nte proposta :- - - - - - - 

O Senhor Ca r~ os Neto Duar t e Fer reira fa z urna l onga expos ição a cs 

t a Comis são Administ r a t i va , pedi ndo , em s í nte se , se ja at endida a r ecl ama ção 

por s i fo rmul ada perant e o Conselho de Administ ração dos Serviços Muni ci pa

lizados no sent i do de ve r anulada a de l i be r ação t omRda por es t e Conselho e , 
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em conse quência ; ser imedi at amente rei ntegr ado nas funções de que foi demi t ido, 

em Março de 1970. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- 
Sem entrar , nest e momento, na apreciação das injusta s e incorrectas 

alusões ao Conselho de Administ ração dos Ser viços Municipaliz arux ~ , mormente , 

ao s eu Presidente - mas s em esquecer a er rada esquemat izaçãQ jurídica do expo

nente - entende -~e que , em face do exposto nos Decretos-Leis n~s 173/74 e 304/ 
/74 r e spec t i vament e de 26 de Abril e 6 de J unho, não tem esta Comissão Adminis 

trativa que aprec iar da questão de fundo . - - - - - - - - - - "- - - - - - - 

Com efeito , dispõe o art~ 2~, n~ l~ , daquele Decreto-Lei n~ 173/ 74, 
que "serão reintegrados nas suas funções se o quiserem, os servidor0s do Estado , 

militares e civis , que tenham sido demit idos , reformados , aposentados ou passa

dos à r eserva compulsivamente e s epa r a dos do serviço por motivos pol í t icos ."- 

Por sua vez , o Dec-Lei n2 3~/74 , que r egul ament a aquele ar t i go 22, 

dispõe, no seu ar t 2 l~ que, "para a execução do disposto no art~ 2~ do Dec . 

-Lei n~ 173/74, de 26 de Arbil, é instituída uma comissão f ormada por cinco 

membros designados , r e spectivament e , pelos Mi ni s t r os da Jilist iça, da Defe sa N~ 

cional, da Coorde nação i nt er t er ritor i a l , da Admin is tr~ção Inter na e ~~ Coorde 

nação Económica, os quais elegerão , en t re si , o pres i dente" . - - - - 

E no artigo 2 ~, n~ 2, do mesmo Dec . -Lei n~ 304/74, e ~ cl arece -se 

que "todos os requerimento s de reintegração em funções públicas formulados a o 

abr i go do citado a r t i go 2~ do Dec , -Lei n2 173/74, ser ão remet :L dos h re f'er-í.da 

Comissão pelos Ministérios ou out ros depar tamentos do Estado a quem t enham 
sido dirigidos 11 • _ _ -. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ 

Ora, em virtude de o requerente ale gar que f oi demi tido por "mot i

vos políticos" e , por i sso mesmo , pedi r a s ue. r e i nt egr a ção nos Serviços Munici 

palizados, por força dos di pl oma s legais ac ima r efer i dos , é a quel a comiss~o a 

única ent idade competente para apreciar da t a l pedi do de r e i nt egr a ção . 

Som mais consi ueraçõe s , propõe-se que s e ja enviada à Comiss50 r ef e 

r i da o requerimento do Sr . Ca r los Neto Duart e Ferre i ra acompanhado do quaisquer 

documentos que porventura t enha junto , entendendo-Ge que, quant o As di l igências , 

documentos ou i nf or ma ções perti nent es à ins t r ução do pr ocos so , só a Comissão 

competente poderá empr eender ou r e qui s i tar as que entenda necessári a s . - - - -

Est a propost a f oi a p rova&~, _ t endo, no ent en to , os V08ai s Senhore s 

Dr . Costa e Melo e Alf redo Bacel ar mani festado o de sejo de não s e pronUn ciarem 

em vir t ude de ocuparem os cargos de Vogai s do Consel ho de Admi.ni s t r a ção dos Ser 

viços Muni cipaliza dos . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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F~ncionalismo Munic i pal - Concursos - O Senhor Pre gi dsnt e submeteu 

consideraçã o dos Senhore s Voga is o pr obl ema susci tado com ~ vaga do car go de 

Chefe dos Ser viços de Obras, r es ul t ant e da exo ner ação do Senhor Domingos Moura 

dos Santos e , t endo posto o pr oblema da fo rma de pr ovimento daquele cargo , que 

é de na t ure za ~tal íci a, conforme deliberação tomada em 29 de Março de 1971, 

que nomeou pa r a aquele crrgo o Agente Técni co de Enge nhar ia do 1 ~ clc~se ~enuel 

Fernandes Al vos Mo re i ra , a Comis sã o deliberou , por una ni mida de, es tabelecer que 

o provimento deste car go passe e ser fe ito por meio de cont rato . - - - - - - 

M~is deliberou , por unani mida de , ordenar a abe r t ura do concur so para 

provimento da vaga exi st ent e , pelo prazo de 30 dias, nos te rmos e condiçõe s l e

gai s . - - - 

Lixos - Foi preBante uma proposta da Baye r Portugal , SARL , para d~ 

dinfe s tação das instalações da lixei ra , polo preço de 12 720 $00 para a desi nfes 

tação contra r-a t.os e 24 870$0 0 pe.r2.. a doaí.nsec taç âo (mosca s ) . - - - - - - 

Consider ando que a so l ução proposta prevê o período de garant ia de 

apenRs trê s meses , a Comissão deliberou, por unanimidade , não aceitar a r ef eri

&~ proposta , e comunicar esta r esolução à Bayer . - - - - - - - - - - - - - - 

Ma.i s deliberou , por unanimidade , ordenar a os Ser viços de Urba ni za 

ção e Obr as que d~ e~ i mediAt o i ní ci o ao processo de cobertur a dos lixos com c~ 

medF.s de terra e de~ infe cç Ã.o com cal , o pr ocedaQ ~ progr em2..çã o dos trabalhos de 

de soar-ga e amontoamento do s l i xos. no 10c1"'.1 . - - - - - - .. - _. - - - - - - - - 

Abrigo=MirE.:.~o uI2..il.e.....§.t. J :1. c tn~? - Foi pr-e s en '-e uma ca r t a dê;. encarre= 

gada da limpeza dos ins t l".1ações do Abr i go- Mi radour o de S . Jaci nto, Elvir a Lopes 

de Res ende , expondo o i-\ O U ponto de vi s ta r elativamerrt e a os provent os que auf'e re 

e so licit r-mdo que se ja o.Levo.da a sue. r emunera çã o . - - - - - - - - - - - - - .- -

Consider ando o r egi me de pres t aç ~0 de s er vi ço que a pe tici onár ia vem 

exe rcendo e atendendo a que o maior de período de t r abal ho se ver ifica no Verão , 

a Comiss ão del i be rou , por unani mi dade , encc r regar o Vogal Sonh or Albe rto Andrade 

de e s tu&~r a possibi l i da de de 0st abe lecer um horár i o de tra balho a propôr à i nt~ 

r essada apenas para os meses de Verão , e f ins de semana , dur ante o r estante pe rí~ 

do do ano , efec t~~nd o -se o pagamento em função da remuner ação horária mí nima . - 

SETEFE - Sac!,~~ria do TécIE::..'?.9- de Fe i ras , ~2Õt; .s_9_Ç,9~ress2E. - O 

Senhor Presidente pro cedeu à l e itura de umu ca r ta d~ f irma Piça r r a & Ribeiro, L. da 

a so l ic i tar o pagamento a curto pra zo , das fac t urus de f ornec imentos de pedra p~ 

ra a Fe i ra I nt er na ci onal de Ave i r o no ve.Lo.r de 55 831$50 , COQ o avo.L da Câmara 

Munic ipal de Avei r o , dado ve rbalment e por quem de di r ei t o , segundo af i rma na mes

ma car ta . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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o Senhor President e t nmbém deu a conhecer a s inf ormações const ant es 

do proce sso , pelo qual se ve r i f i ca que o fo r nec imento f oi ef ectuado por pe dido 

insist ente do enc~.rreg~do -geral , e por i ncumbênci a do Senhor Vi ce-Pr es i dent e da 

Câmara , lIk'1.S n pedre. f oi ut í.Lí.aada na obra da I'i at . Cons t a t ambém a a f'Lr mação f e i 

t a pelo Senhor Jo ão dos Srn'to s de que pa gar i a a pe dr a l ogo que r ec ebesse .<1. venba 

de 300 000$00 da F . I . A• • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - '- - - - - - - - 

Em f n.ce destes an tecedentes e da deLí.b e r-e.ção de 2 de Abr i l úl t i mo, a 

Comissio del i be r ou , por unanimi do.de , i ns i s t i r j unt o do r epre s ente.nte da Fi at 

no sent i do de efec tuar o pagament o da pedra , um~ ve z que ela foi utilizada no 

pavimento da sua obra , acompa nhando a i ns i s t dnci a Com a dcc La r u ção de que a Câ

mar a não se julga r es ponsável pelo pa gamento ili~que l a dí vida . - - - - - - - - - -

Func ional i~~2~11~nici~~ - Reivindicações - Foi pre eent o urna ca r ta da 

Comissão r epresent ativa dos Trabalha dor e s ~q Câmar a Muni cipal de Avoi r o , dando a 

conhec or a fo r na corno a m03Wl f oi elei ta , os nome s dos servidore ~ escol hi dos e 

a competência que l hes fo i confer ida , e sol i ci t ando que a Comissão Admi ni s t r a 

tiva os r econheça corno os úni cos r epr e sentantes dos t r a bal ha dor es do Municípi o . 

O Vogal Sanhor Ca r-Los J eróni mo r ef e r i u-s o ao f acto do pevsoa'L dos 

Ser viços Munici pal i zado s nã o f azer parte &~ aludida Comissão o pÔs em dúvida a 

o.cei t a ção da l i sta Lnd.Lco.de. como única' r epr esenta t i va dos t r abalha dores , por 

admit i r que poder iam sur gi r r oclama ções . - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Depois de de vi ~'lmen t e ponder ado e di s cut ido o pe di do em causa , a 

Comi s são Admini s t rat i va del i ber ou , por una nimidad e , consi de r a r que a t é ao momen 

t o aquel a Comissão é a úni ca com podere s de r ep resent ativida de dOG ser vidore s 

da Câmara . - - - - - - - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - 

A~~o -M~~do~~de-2~-1nc ~Et o - Por pr oposta do Vogal SGnhor Alber 

t o Andrade foi deliberado , por una n ãmí.ôade , auto r i za r o pagament o dr; i mpor tAnc i a 

de 5 000$00 ao Senhor Arqui t e c to Lúci o Est r el a Sant os , corno pr i me i r o pagament o 

dos honorá r i os de vido s peLa el abor a ção do ant epr-o j ect o de'. r amodeLa ção do edj.fí 

i a do Abr igo-1'1i r a douro de S. J a ci nt o . - - - - - - - .- - - - - " .. - - 

Escola..l'!~E.~E~!.~i~~ .Mr~~J~'l.rb osE-. - O Senhor Pr-e s-i.derrt e d om a co 

nhecer que est i vern.m nes ta cí.dade s oí,s i ndi vi c1ualida des dn Dir ecçfip- Geral da 

Admini st ração Escolar, a f im de trat a r em do problema da i nst al a ção da Es cola de 

Aires Bar bosa . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - 

Também deu a conhecer a s dilig~nc ias efe ctuadas no ;;ont i do de s e co ~ 

segui r em i nstal açõe s pa r a o próximo ano l ec t i vo a s qua i s poder ã o s e r as seguradas 
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at r avé s de salas a r r endada s pelo Externat o João Afonso de Avei ro , onde funcio 

n ~ ria o 2~ ano , e deu i ndicação dos t er renos procur a dos COQ viste ~ sua poss í vel 

aquisição . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Senhor Pre s i dente emi t i u a opi nião de que é urgente encont rar - se o 

ter r eno de st innd~ à i mpl ant a ção da futur a Es col a Prepar a t ór i a , i s t o sem pre juí zo 

da solução , que ser ia t a l ve z a ideal , dp Rua cons t rução numa zona que s er vis se 

t é'-ffibém a f re guesia de Cacia . - - - - - - - _. - _. - - - - - - - - - - - - - 

Serviç<;>s Mun.l..ci~l i za dos - Carr!: ir~s de.~'IE0E2~~~.s-º.c!lecti vc}2.- - O 

Vogal Senhor Car-Los J er óni mo Lembr-ou que t alvez fo sse oportuno r enovar a s dil i 

gênc i as no sent ido do es tabGleci ment o de carreiras de t r ansportes col ectivoR en 

t re Ave i ro e C:'.cia , t endo o Senhor President e es clarecido que na exposi çã o a en 

de r e çar a e s t a Câmar-a por re sidentes daqueLa f regue s i a , a r e spei t o de". e scola pr!':. 

paratória e de out ras necessidades t ambém prementes , o pr oblema uos transpor t es 

ser ia devide~Qente conGidur~do e fundament ado . - - - - - - - - - - - - - - - - 

Afixação ~~2E~~ - O Vogal Senhor Alberto Andrade r efer i u- se 

del i be ração t omada em rouni ão de 16 do Julho cor r ente , a propósito dos pr édios 

que se encont r am cm ~~u estado de con s ervação e suge r iu que se estudasse a p o~ 

sibili dade de col ocação de pa i néi s para a fixação de ca r t a ze s em vár ios pont os 

da ci dade e em núme r o sufi ciente , a f i m de evi tar a práti ca da af i xação de sor 

denada que se tem ver ifica do . - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - 

A Comi s são del i ber ou , por unani mi da de , encar regar os Ser viços de Ur 

bani zação e Obras dB~~cLt U d~ """ PP"'" - - - - - - - - - - - 
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